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DECRETO Nº. 4.563 

DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“Nomeia membros para comporem a Comissão 

de Organização e Acompanhamento do 

Processo de Atribuição de classes e/ou aulas, e 

dá outras providências.”  
 

 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular/Supervisão de 

Ensino/SME nº. 55/2023, emitido pela Secretaria Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 106, Lei Municipal 

2.629, de 29 de janeiro de 2010; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, Senhor João 

Batista da Silva, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para comporem a 

Comissão de Organização e Acompanhamento do Processo de Atribuição de classes e/ou aulas, 

para o ano letivo de 2024: 

 

§ 1° - Da Comissão Organizadora: 

 

I – Representantes da Coordenação da Educação Infantil: Liégi 

Higashi Silva e Ana Paula Vieira Machado; 

 

II - Representante da Coordenação do Ensino Fundamental I: 

Francisca Carvalho Porto; 

 

III – Representante da Coordenação do Ensino Fundamental II e 

EJA: Carolina Mamede Felismino; 

 

 

 

 

PUBLICADO 
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IV – Representante da Coordenação Especial: Joelma Paula de 

Morais Oliveira; 

 

V - Representante da Secretaria Municipal de Educação: Geisliane 

Aparecida Borges. 

 

§ 2° - Da Equipe Técnica: 

 

I - Professora efetiva representante da Educação Infantil - CEIM 

Profª Maria Aparecida Egídio: Raquel Pamela Alves Cavalcante; 

 

II - Professora efetiva representante da Educação Infantil - CEIM 

Profª Edna Maria da Silva Gomes: Patrícia de Moraes Cunha Tampelli Marinho; 

 

III - Professora efetiva representante da Educação Infantil - CEIM 

Profª Cacilda dos Santos Ribeiro Branco: Talita Abramson; 

 

IV - Professora efetiva representante da Educação Infantil - CEIM 

Profª Judith Bertolotti de Oliveira: Gislaine Pereira Costa; 

 

V - Professora efetiva representante da Educação Infantil - CEIM 

Profª Odila de Azevedo Marques Paiva: Fernanda Mara de Lima; 

 

VI - Professora efetiva representante da Educação Infantil - CEIM 

Profª Irene de Cunto: Vanderlucia Paula da Silva; 

 

VII - Professora efetiva representante da Educação Infantil - CEIM 

Maria Aparecida de Almeida Moura: Janaina Maria Cardoso Godói; 

 

VIII - Professora efetiva representante da Educação Infantil - 

CEIM Eunice Soares Santana: Elaine Cristine e Silva; 
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IX - Professora efetiva representante da Educação Infantil - CEIM 

Carlos Eduardo da Silveira Picone: Jeissy Lisandra Campos Pinheiro Santos; 

 

X - Professora efetiva representante da Educação Infantil - E.M. 

Noêmia de Médis Pereira: Tuany Caroline Martins de Carvalho; 

 

XI - Professora Efetiva representante da Educação Infantil - CEIM 

Lucy Pereira de Lima Zingary: Jéssica Santos Cunha; 

 

XII - Professora Efetiva representante da Educação Infantil – EM 

Padre Adolfo Fabbri: Eliana Rita do Nascimento; 

 

XIII - Professora Efetiva representante da Educação Infantil - EM 

Alfredo Olivotti: Alessandra Amaro Costa dos Santos; 

 

XIV - Professora Efetiva representante da Educação Infantil - EM 

Alcebíades Gilli: Rosimeire Vache; 

 

XV - Gestão da Educação Infantil: Walkíria Regina Afonso 

Guirão; 

 

XVI - Professora efetiva representante do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais - Emeti Heili Mozar Simões: Rosângela Gomes Pinho;  

 

XVII - Professora efetiva representante do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais - Emeti Celso Luiz Ferreira Pó: Amanda Olinda Ferreira de Araujo; 

 

XVIII - Professora efetiva representante do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais - E.M. Padre Adolfo Fabbri: Beatriz Mendes da Silva; 

 

XIX - Professora efetiva representante do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais - E.M. Noêmia de Medis Pereira: Giselli Bonifácio; 
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XX - Professora efetiva representante do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais - E.M. João Batista de Morais Filho: Eliane Ferreira Bertolotti; 

 

XXI - Professora efetiva representante do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais - E.M. Alcebíades Gilli: Tuanhy Marques de Oliveira; 

 

XXII - Professora efetiva representante do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais - E.M. Evandro Brito da Cunha: Neiva Olivotti de Lima; 

 

XXIII - Professora efetiva representante do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais - E.M. Prof. João Orsi de Morais: Cássia Aparecida da Rosa Almeida;  

 

XXIV - Professora efetiva representante do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais - E.M. José Sebastião Morbidelli: Ana Aparecida Pedroso Teles; 

 

XXV - Representante da Gestão dos Anos Iniciais: Cristina 

Solange de Simoni Flores; 

 

XXVI - Professores efetivos representantes do Ensino 

Fundamental Anos Finais - E.M. Prof. João Orsi de Morais: Noroel Lamana Rossini e Eliana 

Regina Palomares; 

 

XXVII - Professoras efetivas representantes do Ensino 

Fundamental Anos Finais - E.M. Evandro Brito da Cunha: Silmara de Oliveira Almeida e 

Tânari dos Santos Paulino Felipe; 

 

XXVIII – Professor efetivo representante Ens. Fund. Anos 

Finais - E.M. Osvaldo de Oliveira: Denis Andrade de Almeida e Sthefany Cristinne Motta 

Aquino; 

 

XXIX - Professoras efetivas representantes do Ensino Fundamental 

Anos Finais - E.M. José Sebastião Morbidelli: Lucia Helena da Silva e Andreia Simonia 

Menezes Gusmão Dantas; 
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XXX - Professoras efetivas representantes do Ensino Fundamental 

Anos Finais - E.M. Maristela Carniel Onisto: Camila Paula Silva, Vagner Alberto Alves de 

Souza e Carlos Eduardo Morais; 

 

XXXI - Professora efetiva representante do Atendimento 

Educacional Especializado - Centro Municipal de Educação Especial: Neiva Olivotti de Lima; 

 

XXXII –: Representante de Gestão dos Anos Finais: Ari Ferraza 

de Souza; 

 

§ 3º - Da Equipe de acompanhamento: 

 

I - Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

Elisangela Rodrigues da Silva e Fernanda de Oliveira Nascimento. 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 

o Decreto Municipal nº. 4.341, de 24 de outubro de 2022. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 


		2023-10-26T11:51:21-0300
	JOAO BATISTA DA SILVA:87127440697




